
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁ\EL

oConselhoEstadualdePolíticaAmbiental--coPAM-,nousode.suasatribuições'e
com base no artigo 14h;ü il ãã u"i Éit"ou al no 2L.á72, de 21 de janeiro de 2016' e

nos termos do artigo 14, inciso lv, do DecÍeto Êiàar.r no 46.953, de 23 de fevereiro de

:-2016,concede à empresaPosTo SANTA ÉówlGES PETRÓLEo LTDA' CNPJ

19.82tS.233'OOOr-zz, lüãlçã deôperação em caráteÍ corretivo para a atiüdade: Postos

.revendedores,postosoupontosdeabastecimento,instalaçõesdesistemasretalhistas,postos
flúuantes de combustMeis e postos rerrendedores áe iomOlstnveis de aüação (Capacidade de

armazenagem: 3oo m'), ;;"'ità-'io rot*t"131àiol' enquadrada na DN coPAM tP 217 ' de

06 de dezemb ro de 2017 ,sob o código F-06-01-tãúôrizando a continuidade da operaçáo' de

acordo com planos, programas e proietor upôuádo., incluindo as medidas de controle

ambienrat e demais .ânii.ión.nt"r,'bôdizada nu-nàO'oul" BR 262, Km 523' Zona Rural'

coordenadas ceográfi;;'L;iitráàã2" 38'29" S ; Longitude 4l' 11'^16.'i,no Município de

Luz, no Estado de Minas Gerais, conforme proce_sso adóinistrativo rf o245Ol2OOLlOO4l2oI7 e

decisão da câmara o"ãtúãuoã. rnàustriais - clD, em reunião do dia25lo5l2020.

LICENÇA AMBIENTAL

[ ] Sem condicionantes

Ix]Comcondicionantes
(Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo)

\, (Aconcessão d.i:;;üH;ãrãã"i írriÍtãoá nos ternros do capítulo lll da DN coPAM

n" 2:l7t2dL7, sob pena de sua anulação)
(Arenovaçãoa.Íã"nçuoã-.á-ácombasenanoart.3TdoDecretoEstadualno

-+z.se3tzom;

processo de outorga: n"26LLSr2oL7, modo de uso: captação em poço tubular iá

existente (poço artesiano), Vazão liberada 7'00 m3lh correspond-ente ao Volume total de

2.604 m3 por mês, com exceção de Íevereiro sendo de 2'2t36 m3' durante L2 meses poÍ

ano; Coordenaoas ceogãáIÀt r-itltua": L9" 47' 04'13" e Longitude: 45" 39'25'44"'

oPRESENTECERTIFIGADoSoMENTETEMVALIDADEAGoMPANHADoDoSANExoI
e u, Do ríruLoAuronràrIvó-úÀiroõ errrrroo íÉL-a-nr'ir'r tCASo DE MINERAÇÃo) E

Ár.i'p téaso óE PETRoLEo,cAs), QUANDo FoR o cAso'

ESTALICENÇANÃoDISPENSA,NEMSUBSTIT-UIAoBTENçÃOPELOREQUERENTE
DE cERrrDÕES, ALvARÂs; irCÉrtrçns 

= 
ll'r-o-ErzAçÕEq PE gy-tlguER NATUREZA'

EXTGIDOS PELAS r-ecrsi-Àç-ÔÊs FLDERAL' ESTADUAL E MUNICIPAL'

,cL sinm o-14l2Bf2c2L
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^á.

CERTIFICADO

CERTIFICADO LOC N' 00712020



validade da Licença Ambiental: 10 (dez) anos, com vencimento em 25,0s,2030.

Rafael Rezende Teixeira
Superintendente Regional de Meio Ambiente

Alto São Francisco, SUPRAM-ASF

§§i§
Documento assinado eletronicamente por RaÍael Reil

L!-l em 2510612020 , às 15:08, conforme hoiário oÍicial de
§ 10, do 47

zende Teixeira, Superintendente,
Brasilia, com fundamento no art. 60.

r

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
e 2

m rn informando o código veriÍicadorS
15837391 e o código CRC 2t9939904.

ReÍerência: processo no 1370.0L.OO23O7812020_04
SEI no 15837391
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Divinópolis, 18 de Junho de 202O.


